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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Da COMISSÃO DE ESPORTE, sobre o Projeto de 
Lei nº 2.985, de 2023, do Senador Styvenson 
Valentim, que altera a Lei nº 13.756, de 12 de 
dezembro de 2018, que dispõe sobre a modalidade 
lotérica denominada apostas de quota fixa, para 
vedar ações de comunicação, publicidade e 
propaganda. 

Relator: Senador CARLOS PORTINHO 

I – RELATÓRIO 

Na 9ª reunião extraordinária desta Comissão, realizada no último 
dia 21 de maio de 2025, oferecemos nosso relatório ao Projeto de Lei (PL) nº 
2.985, de 2023, do Senador Styvenson Valentim, que altera a Lei nº 13.756, de 
12 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a modalidade lotérica denominada 
apostas de quota fixa, para vedar ações de comunicação, publicidade e 
propaganda. 

Na forma do relatório proposto, foi apresentado Substitutivo ao 
projeto. Na sequência, foi concedida vista coletiva, nos termos do art. 132 do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Desde então, foram apresentadas sete emendas à proposição. 

A Emenda nº 1, de autoria do Senador Romário, acrescenta o 
inciso III ao § 1º-D do art. 17 da Lei nº 14.790, de 2023, nos termos do 
substitutivo, para autorizar a veiculação de publicidade estática ou eletrônica 
em arenas esportivas quando vinculada a espaços comerciais previamente 
contratados, desde que respeitadas as regras da competição e os direitos de 
terceiros, assegurando segurança jurídica a contratos já firmados. 
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A Emenda nº 2, apresentada pelo Senador Eduardo Girão, 
acrescenta o art. 1º-1 ao PL, a fim de alterar o art. 16 da Lei nº 14.790, de 2023, 
para restringir a exibição de publicidade de apostas ao intervalo compreendido 
entre 0h e 5h em rádio, televisão, redes sociais e serviços de internet, além de 
proibir totalmente tais anúncios em jornais, revistas impressas e nas próprias 
arenas esportivas. 

A Emenda nº 3, também do Senador Eduardo Girão, acrescenta o 
art. 1º-1 ao PL, a fim de alterar o art. 17 da Lei nº 14.790, de 2023, a fim de 
vedar a utilização de equipes, atletas — ativos ou inativos —, celebridades, 
comunicadores e qualquer conteúdo de cunho sexista na promoção de apostas; 
estabelece responsabilidade solidária entre os envolvidos na divulgação e 
remete à Justiça competente o julgamento das infrações, ampliando o rigor 
quanto à forma e aos agentes operadores.   

A Emenda nº 4, igualmente subscrita pelo Senador Eduardo Girão, 
acrescenta o art. 1º-1 ao PL para inserir o art. 18-A à Lei nº 14.790, de 2023, 
proibindo o patrocínio de operadores de apostas de quota fixa a equipes, atletas, 
ex-atletas, árbitros, comissões técnicas e competições vinculadas ao Comitê 
Olímpico do Brasil (COB), e impedindo a associação direta dessas entidades 
esportivas às casas de apostas. 

A Emenda nº 5, de autoria do Senador Eduardo Girão, insere os 
arts. 1º-1 e 1º-2 ao PL, para proibir integralmente, em qualquer meio de 
comunicação, toda forma de comunicação, publicidade ou marketing que 
promova a loteria de apostas de quota fixa, além de revogar o parágrafo único 
do art. 16 e o art. 17 da Lei nº 14.790, de 2023. 

A Emenda nº 6, de iniciativa do Senador Jorge Kajuru, transforma 
o art. 16 da Lei nº 14.790, de 2023, em um dispositivo mais operativo ao 
condicionar toda comunicação, publicidade, marketing e patrocínio de apostas 
de quota fixa à observância das normas do Conar e à fiscalização do Ministério 
da Fazenda; acrescenta vedação expressa a qualquer ação publicitária ou 
disponibilização de sites e aplicativos por operadores não licenciados (§ 7º) e 
impõe que cada peça exiba, com destaque, o número da licença autorizativa (§ 
8º), reforçando a transparência e o bloqueio de conteúdos irregulares sem 
recorrer a limitações de faixa horária. 
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Por fim, a Emenda nº 7, do Senador Eduardo Girão, acrescenta um 
§ 6º ao art. 17 da Lei nº 14.790, de 2023, para declarar vedar e considerar 
abusiva qualquer publicidade ou propaganda realizada por ex-atletas, 
independentemente de tempo de aposentadoria ou do conteúdo da peça. 

II – ANÁLISE 

Incialmente, reafirma os argumentos expressados no parecer lido 
na 9ª reunião extraordinária desta Comissão, realizada no dia 21 de maio de 
2025. 

O substitutivo apresentado introduz medidas restritivas e regras 
claras, buscando equilibrar a atividade econômica com a proteção social. As 
inovações foram inseridas por meio da alteração da Lei nº 14.790, de 29 de 
dezembro de 2023, que regulamentou as apostas de quota fixa, popularmente 
conhecidas como apostas esportivas, conforme sugestões apresentadas por 
entidades que participaram das audiências públicas e encaminharam notas 
técnicas ao gabinete deste relator. 

A proposta fixa horários distintos de veiculação de acordo com o 
meio de comunicação, buscando conciliar proteção de públicos vulneráveis 
com a sustentabilidade das atividades econômicas envolvidas. Para televisão, 
serviços de acesso condicionado, serviços de streaming, redes sociais e demais 
provedores de aplicação de internet, a publicidade será admitida 
exclusivamente entre 19h30min e 24h, além dos 15 minutos que antecedem e 
sucedem transmissões esportivas ao vivo. No rádio, onde o alcance infanto-
juvenil é residual, a veiculação ficará restrita aos intervalos das 09h às 11h e 
das 17h às 19h30. Essas janelas replicam o princípio do whistle-to-whistle ban, 
reforçam a salvaguarda de crianças, adolescentes e pessoas com transtornos 
relacionados ao jogo, e mantêm condições mínimas para a viabilidade 
comercial dos veículos de comunicação. No Brasil, a publicidade de bebidas 
alcoólicas já observa restrições semelhantes de horário, com veiculação 
permitida apenas entre 21h e 6h, conforme a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 
1996, e normas do Conar. Assim, a limitação proposta encontra respaldo em 
práticas nacionais e internacionais que visam proteger o público infantojuvenil 
da exposição precoce a conteúdos sensíveis. 
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Adicionalmente, o substitutivo veda o uso da imagem de atletas 
em atividade, membros de comissões técnicas profissionais, bem como de 
artistas, comunicadores, influenciadores, autoridades ou figuras públicas de 
notório reconhecimento em material publicitário, assim como veda a 
participação de qualquer pessoa, animações e elementos visuais direcionados 
ao público infantojuvenil, buscando evitar que a influência dessas figuras ou 
elementos atrativos para menores induza ou estimule a prática de apostas. 

A vedação, contudo, foi excepcionada neste parecer para os ex-
atletas, em atenção à solicitação apresentada por nobre parlamentar durante 
audiência pública realizada no dia 9 de abril de 2025. Acolhe-se, assim, uma 
preocupação de natureza social, diante da realidade vivida por muitos ex-atletas 
que, afastados da prática esportiva profissional, encontram na publicidade uma 
forma legítima de complementação de renda. Ressalva-se, no entanto, que essa 
participação deverá ocorrer sem qualquer associação a conteúdo de apelo 
infantojuvenil. 

Será vedada, a qualquer tempo, a exibição de cotações dinâmicas 
ou probabilidades atualizadas em tempo real, a fim de evitar o incentivo a 
apostas impulsivas durante o desenrolar das partidas. 

Ainda neste âmbito, estão proibidos programas de quaisquer tipos 
de mídias que estimulem ou ensinem a prática de jogos de azar, sendo a 
fiscalização fundamental importância para a proteção do interesse público, 
especialmente em relação à saúde mental, à segurança econômica dos cidadãos 
e à preservação de valores sociais. A exposição a conteúdos que incentivam o 
jogo, ainda que de forma sutil ou subliminar, pode contribuir significativamente 
para o desenvolvimento de comportamentos compulsivos e vício em apostas, 
afetando negativamente indivíduos e suas famílias. 

O substitutivo também proíbe mensagens que apresentem a aposta 
como forma de investimento, oportunidade de renda extra ou garantia de 
retorno financeiro, buscando coibir a publicidade que distorça a natureza do 
jogo e que possa levar as pessoas a riscos financeiros indevidos. 

Outra medida fundamental é a exigência de que toda publicidade 
contenha uma advertência clara e ostensiva sobre os riscos das apostas 
("Apostas causam dependência e prejuízo a você e à sua família"). A inclusão 
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dessa advertência de modo mais direto e claro é essencial para informar o 
público sobre os potenciais danos associados ao jogo, alinhado inclusive com 
os preceitos do Código de Defesa do Consumidor. 

No ambiente digital, a publicidade em redes sociais e outras 
plataformas será permitida apenas para usuários autenticados e 
comprovadamente maiores de 18 (dezoito) anos, reconhecendo a necessidade 
de controle de acesso por idade nesse meio. 

A publicidade estática ou eletrônica em arenas e estádios será 
vedada, com exceções para empresas que detenham, por patrocínio, os direitos 
de nome (naming rights) da competição, de estádios, praças e arenas esportivas 
ou que sejam patrocinadoras de equipes participantes, buscando regular a 
presença da publicidade de apostas nos locais de prática esportiva, afastando a 
ocorrência do marketing de emboscada cuja prática é percebida e parece 
tolerada neste setor. 

O patrocínio a equipes esportivas será permitido, com a aposição 
de marcas em uniformes e equipamentos, mas vedada a veiculação em 
uniformes de atletas menores de 18 (dezoito) anos; assim como ainda autoriza 
o patrocínio a programas de TV de cunho esportivo, jornalístico ou cultural. 

Também se proíbe o envio de mensagens, chamadas ou 
notificações sem o consentimento prévio e expresso do destinatário, garantindo 
o controle individual sobre as comunicações promocionais. 

Ademais, propõe-se alteração legislativa para assegurar ao usuário 
o direito de desabilitar, de maneira clara e acessível, a exibição de conteúdos 
publicitários relacionados a apostas de quota fixa, ainda que apresentados de 
forma não selecionável, como nos casos de anúncios compulsórios. A proposta 
busca proteger especialmente os usuários de plataformas digitais que não 
dispõem de versões pagas ou com recursos de bloqueio de anúncios, garantindo 
que, mesmo nesses ambientes, seja possível restringir especificamente a 
veiculação de propaganda de apostas. Ressalte-se que a medida não impede a 
exibição de outros conteúdos publicitários, ficando a critério da plataforma 
substituir os anúncios de apostas por publicidade de natureza diversa. Trata-se 
de mecanismo de proteção ao consumidor digital e de mitigação dos impactos 
nocivos da exposição contínua a práticas potencialmente lesivas. 
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Passemos à análise do mérito das emendas. 

Quanto à Emenda nº 1, do Senador Romário, registra-se que foi 
parcialmente acatada. A ideia central de resguardar compromissos já 
firmados para exploração de publicidade estática ou eletrônica em arenas 
esportivas foi incorporada ao texto, não pela criação de uma exceção 
permanente, mas pela ampliação do prazo de vacatio legis do § 1º-D do art. 17 
para um ano após a publicação da norma, o que assegura tempo hábil para que 
contratos vigentes sejam ajustados ou concluídos sem prejuízo das partes, 
preservando-se, ao mesmo tempo, a efetividade da nova disciplina regulatória. 

Acolhemos parcialmente a Emenda nº 2, com a incorporação da 
vedação integral da publicidade de apostas em suportes impressos – jornais, 
revistas, edições físicas e congêneres – por compreender que esses meios, ao 
permanecerem em circulação domiciliar por mais tempo, podem alcançar 
inadvertidamente crianças e adolescentes, dificultando o controle parental. 

A Emenda nº 3 propõe vedar o uso de qualquer atleta (ativo ou 
inativo), equipes, celebridades e conteúdos sexistas na promoção de apostas, 
além de impor responsabilidade solidária aos agentes da divulgação. O 
comando relativo a conteúdos discriminatórios é convergente com boas 
práticas internacionais e pode ser absorvido no substitutivo, assegurando-se 
tipificação clara de peças que exploram estereótipos de gênero. Por outro lado, 
a proibição absoluta de ex-atletas ou comunicadores extrapola o necessário para 
proteger públicos vulneráveis, podendo gerar assimetria injustificada entre 
apostas e outras indústrias de entretenimento. Portanto, acolhemos 
parcialmente a emenda, ao incorporar o veto a mensagens sexistas, mantendo, 
porém, a possibilidade de utilização de ex-atletas aposentados há pelo menos 
cinco anos, conforme já previsto pelo texto do substitutivo.   

A Emenda nº 4 pretende proibir todo e qualquer patrocínio de 
operadores de apostas a equipes, atletas, ex-atletas, árbitros, comissões técnicas 
e competições ligadas ao COB. O escopo amplíssimo inviabilizaria fontes 
relevantes de receita do setor esportivo, inclusive de modalidades de base e 
paralímpicas, afrontando o art. 217, inciso I, da Constituição, que assegura 
autonomia das entidades desportivas. Ainda assim, o trecho que veda o 
patrocínio direto a árbitros mostra-se razoável para preservar a credibilidade da 
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arbitragem e pode ser absorvido sem afetar o equilíbrio econômico das 
entidades. Somos, portanto, pelo acolhimento parcial da emenda. 

Somo pela rejeição da Emenda nº 5 é rejeitada porque, ao proibir 
integralmente qualquer forma de comunicação ou patrocínio vinculados às 
apostas de quota fixa, suprime fonte relevante de receita para clubes, 
federações, eventos e para o próprio poder público, além de desestimular a 
formalização dos agentes regulados. A proposta ignora o arcabouço de 
salvaguardas já construído no substitutivo – limitação de horários, vedações de 
conteúdo, deveres de identificação e responsabilidade solidária das plataformas 
– e, na prática, empurra o mercado para a clandestinidade, onde não há 
fiscalização nem instrumentos de proteção ao consumidor. 

Também se rejeita a Emenda nº 6. A proposta retira da lei diversos 
comandos operacionais cuidadosamente construídos no substitutivo (horários 
diferenciados, advertência padronizada, bloqueio de odds em tempo real, regras 
específicas para arenas e redes sociais) e repassa ao regulamento do Ministério 
da Fazenda obrigações já disciplinadas em nível legal, criando incerteza 
jurídica. Ademais, a inclusão do novo § 1º, conforme sugerido, fere o princípio 
constitucional da liberdade de associação, na medida em que restringe a 
possibilidade de veiculação publicitária apenas aos associados do CONAR, o 
que, na prática, resultaria em uma exigência de associação compulsória por 
parte das entidades, contrariando o disposto no art. 5º, inciso XX, da 
Constituição Federal. Por fim, cumpre registrar que a limitação de horário para 
a veiculação de publicidade de bebidas alcoólicas e produtos de tabaco tem se 
mostrado eficaz e, por essa razão, adota-se modelo semelhante no presente 
projeto. 

Por fim, rejeitamos a Emenda nº 7, pois a proposta colide com a 
solução equilibrada já adotada no Substitutivo, que admite a participação de 
ex-atletas aposentados há, no mínimo, cinco anos, precisamente para 
resguardar a legítima fonte de renda de profissionais que já não se encontram 
em atividade competitiva, sem apelo direto ao público infanto-juvenil. 
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III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 2.985, de 2023, com o acolhimento das Emendas nos 1 a 4, na forma do 
substitutivo a seguir e pela rejeição das Emendas nos 5, 6 e 7: 

EMENDA Nº       - CEsp (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 2.985, DE 2023 

Altera a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, e 
a Lei nº 14.790, de 29 de dezembro de 2023, para 
disciplinar a publicidade da loteria de apostas de 
quota fixa. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a vedação à publicidade, à 
propaganda e a qualquer forma de comunicação destinada à promoção das 
apostas de quota fixa, ressalvadas aquelas que se limitem aos parâmetros 
fixados pela Lei, bem como regula o patrocínio, por empresas exploradoras 
dessa modalidade, a programas jornalísticos ou esportivos, eventos, 
competições, partidas e equipes esportivas. 

Art. 2º O art. 33 da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 33. As ações de comunicação, publicidade e marketing da 
loteria de apostas de quota fixa deverão ser pautadas pelas melhores 
práticas de responsabilidade social corporativa direcionadas à 
exploração de loterias, nos termos da Lei nº 14.790, de 29 de dezembro 
de 2023, e conforme regulamento.” (NR) 
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Art. 3º Os arts. 16 e 17 da Lei nº 14.790, de 29 de dezembro de 
2023, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 16. Nas ações de comunicação, de publicidade e de 
marketing da loteria de apostas de quota fixa, sem prejuízo da 
regulamentação do Ministério da Fazenda e da autorregulação, deverão 
ser observados os seguintes termos: 

I - a veiculação de publicidade: 

a) em televisão, serviços de acesso condicionado, serviços de 
streaming, redes sociais e demais provedores de aplicação de internet 
será admitida exclusivamente no período compreendido entre 19h30 
(dezenove horas e trinta minutos) e 24 (vinte e quatro horas), bem como 
nos intervalos previstos no inciso II; 

b) em rádio será admitida exclusivamente nos períodos 
compreendidos entre 09 (nove horas) e 11 (onze horas) e entre 17 
(dezessete horas) e 19h30 (dezenove horas e trinta minutos), também 
observados os intervalos previstos no inciso II; 

c) é vedada em quaisquer suportes impressos. 

II - durante a transmissão de eventos esportivos ao vivo, a 
publicidade é autorizada no período compreendido entre 15 (quinze) 
minutos antes do seu início e 15 (quinze) minutos após o término da 
transmissão da partida, prova, competição, evento esportivo ou 
equivalente, mesmo durante o horário de restrição previsto no inciso I 
deste artigo; 

III - no curso da realização da partida, prova, competição, evento 
esportivo ou equivalente, e em qualquer horário, é vedada a publicidade 
de apostas de quota fixa durante a transmissão da partida, prova, 
competição ou equivalente, salvo nos intervalos permitidos no inciso II 
deste artigo; 

IV - é vedada, em qualquer publicidade ou comunicação 
equivalente, a veiculação de cotações (odds) dinâmicas ou 
probabilidades atualizadas em tempo real, inclusive nos 15 (quinze) 
minutos que antecedem ou nos 15 (quinze) minutos ao final de evento, 
prova, partida, competição esportiva ou equivalente, salvo quando 
exibidas exclusivamente nas próprias páginas, sítios de internet ou 
aplicativos dos agentes operadores licenciados; 

V - a peça publicitária deverá exibir, em destaque e em fácil 
identificação, o número da licença autorizativa conferida ao respectivo 
agente operador de apostas de quota fixa; 
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VI - avisos de desestímulo ao jogo e de advertência sobre os seus 
malefícios deverão ser veiculados pelos agentes operadores de forma 
clara e ostensiva, permitindo sua fácil leitura ou audição pelo público, 
e conterão, obrigatoriamente, a seguinte frase, sem prejuízo de outras 
previstas em regulamento ou acrescidas por liberalidade: “Apostas 
causam dependência e prejuízos a você e à sua família”; 

VII - durante o período de restrição previsto no inciso I, as 
chamadas de programação destinadas a divulgar a transmissão de 
partidas, provas, competições ou eventos esportivos, bem como as 
páginas, sítios eletrônicos e aplicativos dos agentes operadores 
licenciados, poderão exibir a marca ou logomarca de seus 
patrocinadores — inclusive dos agentes operadores de apostas de quota 
fixa — desde que: 

a) não contenham convite, incentivo ou promessa de ganhos 
relacionados às apostas; 

b) não façam referência a probabilidades, cotações (odds) ou 
bônus promocionais; e 

c) observem a classificação indicativa exigida no § 1ºdo art. 17 
desta Lei. 

VIII – a limitação horária prevista no inciso I não se aplica ao 
conteúdo disponibilizado diretamente em sítios, páginas ou aplicativos 
de titularidade dos agentes operadores de apostas de quota fixa, cujo 
acesso dependa de ato voluntário do usuário, sendo vedado o 
impulsionamento de conteúdo fora dos horários permitidos, ainda que 
originada ou direcionada a partir desses canais oficiais. 

....................................................................................................... 

Art. 17. .......................................................................................... 
....................................................................................................... 

III - utilize a imagem ou conte com a participação de atletas, 
membros de comissões técnicas profissionais, artistas, comunicadores, 
influenciadores, autoridades ou qualquer pessoa física, ainda que na 
condição de figurante; 

III-A - admite-se, excepcionalmente, a participação de ex-atletas 
cuja carreira esportiva tenha sido encerrada há, no mínimo, 5 (cinco) 
anos, contados da última participação em partida, prova, competição ou 
equivalente; 

IV - apresente a aposta como socialmente atraente, como forma 
de promoção do êxito pessoal, sugiram ou deem margem para que se 
entenda que a aposta pode constituir alternativa ao emprego, solução 
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para problemas financeiros, fonte de renda adicional, forma de 
investimento financeiro, garantia ou promessa de retorno financeiro; 

....................................................................................................... 

VII - empregue animações, desenhos, mascotes, personagens ou 
quaisquer recursos audiovisuais, inclusive gerados por inteligência 
artificial, dirigidos primordialmente ao público infantojuvenil de forma 
direta, subliminar ou que lhe provoque estímulo; 

VIII - contenha mensagem de teor sexista, misógino ou 
discriminatório, inclusive a objetificação do corpo humano ou a 
associação de apostas a estereótipos de gênero. 

................................................................................................ 

§ 1°-A. São vedados programas e ações de comunicação que 
ensinem ou estimulem de forma direta ou subliminar a prática de jogos 
de apostas. 

§ 1°-B. A veiculação de publicidade de apostas em plataformas 
de redes sociais ou em outras aplicações de internet somente poderá 
ocorrer para usuários autenticados que sejam comprovadamente 
maiores de 18 (dezoito) anos. 

§ 1°-C. É assegurado ao usuário da plataforma ou serviço digital 
o direito de desabilitar, de forma clara e acessível, o recebimento de 
conteúdos de comunicação, publicidade e marketing relacionados a 
apostas de quota fixa, por meio das configurações utilizadas, ainda que 
o conteúdo seja exibido de forma não selecionável, como nos casos de 
anúncios compulsórios. 

§ 1°-D. Nas arenas, estádios e praças esportivas é vedada a 
publicidade estática ou eletrônica de apostas de quota fixa, salvo 
quando: 

I – o agente operador de apostas de quota fixa seja o patrocinador 
oficial do evento ou detenha os direitos do nome (naming rights) oficial 
do estádio, arena, evento ou competição; e/ ou 

II – o agente operador de apostas de quota fixa seja patrocinador 
no uniforme das equipes participantes da partida, prova em curso. 

§ 1°-E. É vedado o envio de mensagens, chamadas, 
correspondências, notificações por aplicativos ou quaisquer outras 
formas de comunicação sem o consentimento prévio, livre, informado 
e expresso do destinatário. 

..................................................................................................... 
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§ 6° O descumprimento, pela plataforma digital, empresa 
divulgadora ou provedor de aplicação de internet, da determinação de 
exclusão de conteúdo publicitário prevista nos §§ 2º e 3º deste artigo, 
após regular notificação nos termos do § 5º deste artigo, ensejará 
responsabilidade solidária pelo conteúdo veiculado, nos limites da 
omissão e das disposições desta Lei. 

.............................................................................................” (NR) 

Art. 4º Fica revogado o inciso I do parágrafo único do art. 16 da 
Lei nº 14.790, de 29 de dezembro de 2023. 

Art. 5º A Lei nº 14.790, de 29 de dezembro de 2023, passa a 
vigorar acrescida da seguinte Sessão II-B, e dos arts. 18-A a 18-D: 

Sessão II-B Do Patrocínio 

Art. 18-A. Admite-se o patrocínio de agentes operadores de 
apostas de quota fixa a equipes esportivas, com a aposição das marcas 
dos patrocinadores nos uniformes, equipamentos e material de campo 
das equipes, sendo vedada sua veiculação em uniformes de atletas 
menores de 18 (dezoito) anos. 

§ 1º A comercialização de uniforme de agremiações ou equipes 
esportivas patrocinadas por agentes operadores de apostas de quota 
fixa, quando destinada ao público infantojuvenil ou disponibilizada em 
tamanhos infantis, não poderá conter a marca, logomarca ou qualquer 
outro elemento identificador do patrocinador. 

§ 2º É vedado o patrocínio, direto ou indireto, de agentes 
operadores de apostas de quota fixa a árbitros e demais membros da 
equipe de arbitragem de competições esportivas. 

Art. 18-B. O patrocínio a eventos e programas esportivos, 
culturais ou jornalísticos, inclusive aqueles transmitidos por rádio, 
televisão ou plataformas digitais, poderá ocorrer sem restrição de 
horário, mediante simples exposição da marca, logomarca ou outro 
elemento identificador do patrocinador, sendo vedada a inserção de 
mensagens publicitárias além daquelas estritamente necessárias à 
identificação do patrocínio. 

Art. 18-C. É autorizado aos operadores de apostas de quota fixa 
valerem-se de lei de incentivo fiscal e fazerem uso de projetos 
incentivados nas esferas Federal, Estadual, Municipal ou Distrital para 
o patrocínio de eventos esportivos ou culturais. 
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Art. 18-D. A limitação horária prevista no inciso I do art. 16 não 
se aplica ao conteúdo disponibilizado diretamente em sítios, páginas ou 
aplicativos de titularidade dos patrocinados por operadores de apostas 
de quota fixa, cujo acesso dependa de ato voluntário do usuário, sendo 
vedado o impulsionamento de conteúdo fora dos horários permitidos, 
ainda que originada ou direcionada a partir desses canais oficiais.” (NR) 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, exceto 
para os dispositivos a seguir, que entram em vigor nos prazos indicados: 

I - incisos I a III do art. 16 da Lei nº 14.790, de 29 de dezembro de 
2023, na redação dada pelo art. 3º desta Lei, em 90 (noventa) dias após a 
publicação; 

II - incisos III e VII e § 1º-C do art. 17 da Lei nº 14.790, de 29 de 
dezembro de 2023, na redação dada pelo art. 3º desta Lei, em 90 (noventa) dias 
após a publicação; 

III - arts. 18-A e 18-B acrescentados à Lei nº 14.790, de 29 de 
dezembro de 2023, pelo art. 5º desta Lei, em 90 (noventa) dias após a 
publicação; e 

IV - § 1º-D do art. 17 da Lei nº 14.790, de 29 de dezembro de 2023, 
na redação dada pelo art. 3º desta Lei, em 1 (um) ano após a publicação. 

Sala da Comissão, 

Senador CARLOS PORTINHO 
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